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Parecer André Luiz Vieira, Hitler Vagner Candido de Oliveira, Nilton Aparecido Militão -
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se de Projeto de Lei n° 08/2021, de autoria do Nobre Edil Carlos Alberto Bejani
Júnior que "Institui o Programa Municipal Adote Um Ponto de Ônibus.".

A dita proposição, no que tange aos aspectos relativos à competência desta Comissão de
Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, esculpidos no Art. 72, inciso II, alínea "a" do
Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, encontra-se em condições de prosseguir seu
trâmite, de modo que a liberamos para deliberação em Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 04 de março de 2021.

André Luiz Vieira Nilton Aparecido Militão Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Nilton Militão - PSD Vereador Vagner de Oliveira -

PSB
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